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= PORTARIA 9.697, DE 11 DE MAIO DE 2.o23 =

SôNIÀ CRfSTINA JÀCON GÀBAU, Prefeita do Municlpio de
Salmourão. Estado de Sãô Paulô, no uso das atrlbuiÇÕes quê
the confere o inciso VI do eÍtigo 58 da Lei orgâaica do
Manicípio de SaL,,pvráo/SP,

RESOTVE:

Artigo 1." - Exonerar, atendendo a pedido, a partír do dia 01
de abril de 2023, LUÀ}IÀ CRTSTINÀ PR;AVATO - RG 32.158.121-0 SSP,/SP,
que ocupava o cargo em Comissão de I'Secretária Municipal de saúdê"
junto a Prefeitura Municipã1 de Salmourão.

A!tigo
publ i ca ção ,
revogadas as

2o - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua
tendo seus efeitos retroativos a data de 0L/04/23,
disposiçÕes em contrário.

Prefeitura Munícipa1 de Salmourão. 11 de maio de 2.023.

Regisxtada e PubJ-ícad,a por afixação na sede d.a PÍefêítu,ia
MunicipaT de SalloLourão, na daXa 817Ítra / nos Xerlaos do artígo 79
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